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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

ATA DA 331ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2014

 Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e quatorze, na sala 
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr.
Mário Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema 
(Membro). Aberta a Reunião às quatorze horas e quinze minutos. O Coordenador 
agradeceu a presença de todos.
1.  MANIFESTAÇÕES:
1.1.	 Processo:	 Conflito	de	Atribuição	em	IPM	0000005-
	 	 32.2013.7.08.0008.	(MPM	0960/2014).
 Origem: PJM Belém/PA.
 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Conflito	 de	 Atribuição.	 Divergência	 entre	 Membros	
do Ministério Público Militar sobre distribuição de Inquérito Policial Militar. 
Designação	 especial	 do	 Membro	 suscitado	 para	 oficiar	 em	 Procedimento	
Investigatório Criminal, mediante designação do Chefe da Instituição. 
Desdobramento da investigação direta em inquérito. Distribuição do IPM para outro 
Membro. Não prevalecimento da designação da fase extrajudicial, considerando o 
encerramento do IPM. Com a autuação do inquérito na Auditoria e abertura de vista 
ao Ministério Público, deixa de subsistir a designação especial “para prosseguir nas 
investigações e requerer o que for de direito”. Atuação longa manus do Procurador-
Geral que se extinguiu com a instauração do IPM e diligências complementares. 
Atribuições	para	oficiar	nos	autos	afetas	ao	Membro	a	quem	coube	por	distribuição	
na Procuradoria de Justiça Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório 
e	Voto,	 conheceu	 do	 Conflito	 de	Atribuições	 e	 decidiu	 que	 as	 atribuições	 para	
oficiar	no	 Inquérito	Policial	Militar	0000005-32.2012.7.08.0008	da	Auditoria	da	
8ª	 Circunscrição	 Judiciária	Militar,	 estão	 afetas	 ao	 Promotor	 de	 Justiça	Militar	
Suscitante.
1.2.		 Processo:		 Inquérito	Policial	Militar	0000016-95.2012.7.08.0008.
	 	 (MPM	1047/2014).
	 Origem:		 Auditoria	da	8ª	CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Inquérito Policial Militar. Declaração de Impedimento de 
Membro	 do	Ministério	 Público	Militar	 para	 oficiar	 em	 IPM.	Atuação	 pretérita	
do Promotor de Justiça na condição de Auxiliar da Justiça em Processo Cautelar 
vinculado	 ao	 inquérito	 (Quebra	 de	 Sigilo	 Bancário).	 Incidência	 do	 artigo	 236,	
inciso	VI,	da	Lei	Complementar	75/1993,	combinado	com	o	artigo	57,	alínea	“a”,	
do Código de Processo Penal Militar. Remessa dos autos ao Membro Substituto da 
Procuradoria	de	Justiça	Militar,	na	forma	do	artigo	10,	da	Resolução	64/CSMPM,	
de	13.12.2010,	operando-se	posterior	compensação.	Homologada	a	Declaração	de
Impedimento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório 
e o Voto do Relator, decidiu homologar a declaração de impedimento no IPM 
0000016-95.2012.7.08.0008,	com	a	remessa	dos	autos	para	nova	distribuição	de	
acordo	com	a	Resolução	64/CSMPM,	observando-se	a	devida	compensação.
1.3.		 Processo:		 Cópia	de	Auto	de	Prisão	em	Flagrante	0000049-
	 	 81.2013.7.07.0007.	(MPM	0862/2014).
	 Origem:		 Auditoria	da	7ª	CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Inquérito Policial Militar. Arquivamento parcial. 
Indeferimento	do	Juiz-Auditor.	Fatos	em	tese	tipificados	no	artigo	160	do	Código	
Penal Militar. Denúncia contra o indiciado como incurso nos crimes de recusa de 

obediência	e	abandono	do	local	de	serviço	-	artigos	163	e	195	do	CPM.	Falta	de	
justa causa para a ação penal, em face de inconsistência e fragilidade da prova 
testemunhal,	 e	 falta	 de	 corroboração	 do	 suposto	 ofendido.	 Confirmação	 do	
arquivamento promovido
na instância. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o	Voto	do	Relator,	decidiu	confirmar	a	promoção	de	arquivamento	com	referência	
ao	 artigo	 160	 do	CPM,	 nada	 obstando	 que	 no	 curso	 da	 ação	 penal	 promova-se	
aditamento da Denúncia, no caso de surgirem novas provas do fato.
1.4.		 Processo:		 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000050-71.2014.1501.
	 	 (MPM	0898/2014).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Inspeção das instalações carcerárias da Escola de Aprendizes Marinheiros 
de Santa Catarina (Florianópolis-SC). Comprovadas as condições das instalações e 
o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.5.		 Processo:		 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000053-21.2014.1501.
	 	 (MPM	0901/2014).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 do	 28º	 Grupo	 de	 Artilharia	 de	
Campanha (Criciúma-SC). Comprovadas as condições adequadas das instalações e 
o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.6.		 Processo:		 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000056-68.2014.1501.
	 	 (MPM	1021/2014).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 do	 23º	 Batalhão	 de	 Infantaria	
(Blumenau-SC). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça.
Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.7.			 Processo:		 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000059-18.2014.1501.
	 	 (MPM	1025/2014).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 do	 14º	 Regimento	 de	 Cavalaria	
Mecanizada (São Miguel do Oeste-SC). Comprovadas as condições adequadas 
das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos 
presos disciplinares
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.		 Processo:		 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000005-57.2014.1303.
	 	 (MPM	0533/2014).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membros da Procuradoria de 
Justiça Militar em Santa Maria-RS. Inspeção das dependências carcerárias de 
Organizações Militares do Exército Brasileiro sediadas no Estado do Rio Grande 
do	Sul:	3º	Batalhão	de	Engenharia	de	Combate	(Cachoeira	do	Sul),	29º	Grupo	de	
Artilharia	 de	Campanha	Autopropulsado	 (Cruz	Alta),	 3º	Grupo	 de	Artilharia	 de	
Campanha	Autopropulsado	e	29º	Batalhão	de	Infantaria	Blindado	(Santa	Maria).	
Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais e observâncias 
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das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.9.		 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000010-36.2013.1302.
	 	 (MPM	0683/2014).
 Origem: PJM Bagé/RS.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membros da Procuradoria de Justiça 
Militar em Bagé-RS. Inspeção das dependências carcerárias de Arquivamento 
homologado. Organizações Militares do Exército Brasileiro, da Marinha do Brasil 
e	 da	Aeronáutica	 sediadas	 no	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Sul:	 1º	 Regimento	 de	
Cavalaria	Mecanizado	(Itaqui);	8º	Regimento	de	Cavalaria	Mecanizada,	22º	Grupo	
de	Artilharia	de	Campanha	Autopropulsado,	3ª	Bateria	de	Artilharia	Antiaérea	e	
Esquadrão	de	Comando	da	2ª	Brigada	de	Cavalaria	Mecanizada	(Uruguaiana);	7º	
Regimento	de	Cavalaria	Mecanizado,	2ª	Bateria	de	Artilharia	Antiaérea	(Santana	
do	Livramento);	5º	Regimento	de	Cavalaria	Mecanizado	 (Quaraí);	10º	Batalhão	
Logístico,	6º	Regimento	de	Cavalaria	Blindado,	12ª	Companhia	de	Comunicações	
Mecanizada;	 12º	Batalhão	 de	Engenharia	 de	Combate	Blindado	 (Alegrete);	 12º	
Regimento de Cavalaria Mecanizado (Jaguarão); Destacamento de Proteção 
do	Espaço	Aéreo	 (Canguçu);	 9º	Batalhão	 de	 Infantaria	Motorizado,	Companhia	
de	Comando	 da	 8ª	 Brigada	 de	 Infantaria	Motorizada	 (Pelotas);	Grupamento	 de	
Fuzileiros	 Navais	 do	 Rio	 Grande,	 6º	 Grupo	 de	 Artilharia	 de	 Campanha	 (Rio	
Grande).	Interdição	do	xadrez	do	22º	GAC	por	ação	da	própria	autoridade	militar.	
Inexistência	 de	 instalação	 carcerária	 na	 3ª	 Bateria	 de	Artilharia	Antiaérea	 e	 no	
Destacamento de Proteção do Espaço Aéreo, os quais utilizam dependências de 
Unidades	próximas.	Adequação	das	demais	instalações,	cumprimento	dos	preceitos	
legais e observância das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares 
e	de	justiça.	Recomendações	específicas	para	melhoria	de	dependências.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000041-27.2014.1501.
	 	 (MPM	0811/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	em	Curitiba-PR.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	do	26º	Grupo	de	
Artilharia de Campanha, organização militar do Exército Brasileiro sediada em 
Guarapuava-PR. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais 
e observâncias das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e 
de justiça. Compatibilidade das instalações e das condutas com preso segundo o 
prescrito na Recomendação 01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1	.	11	.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000043-26.2014.1501.
	 	 (MPM	0842/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	 em	Curitiba-PR.	 Inspeção	das	dependências	 carcerárias	 do	15º	Batalhão	
Logístico, organização militar do Exército Brasileiro sediada em Cascavel-PR. 
Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais e observâncias 
das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. 
Compatibilidade	 com	 o	 prescrito	 na	 Recomendação	 01/2010	 (PJM	 Curitiba).	
Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000039-28.2014.1501.
	 	 (MPM	0845/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	 em	Curitiba-PR.	 Inspeção	das	dependências	 carcerárias	 do	13º	Batalhão	

de Infantaria Blindado, organização militar do Exército Brasileiro sediada em 
Ponta Grossa-PR. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais 
e observância das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e 
de justiça. Compatibilidade das instalações e das condutas com preso segundo o 
prescrito na Recomendação 01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000048-72.2014.1501.
	 	 (MPM	0896/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	 em	Curitiba-PR.	 Inspeção	das	dependências	 carcerárias	 do	62º	Batalhão	
de Infantaria, organização militar do Exército Brasileiro sediada em Joinville-
SC. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais e observâncias 
das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. 
Compatibilidade das instalações e das condutas com preso segundo o prescrito na 
Recomendação n.01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.14.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000051-22.2014.1501.
	 	 (MPM	0899/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	em	Curitiba-PR.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	do	63º	Batalhão	de	
Infantaria, organização militar do Exército Brasileiro sediada em Florianópolis-
SC. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais e observância 
das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. 
Compatibilidade das instalações e das condutas com preso segundo o prescrito na 
Recomendação n. 01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.15.	 Processo:	Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000054-69.2014.1501.
	 	 (MPM	0902/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	 em	Curitiba-PR.	 Inspeção	das	dependências	 carcerárias	 do	10º	Batalhão	
de Engenharia de Construção, organização militar do Exército Brasileiro sediada 
em Lages-SC. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais e 
observâncias das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de 
justiça. Compatibilidade das instalações e condutas com preso segundo o prescrito 
na Recomendação n. 01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000057-19.2014.1501.
	 	 (MPM	1023/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	em	Curitiba-PR.	Inspeção	das	dependências	carcerárias	do	5º	Regimento	
de Carros de Combate, organização militar do Exército Brasileiro sediada em 
Rio Negro-PR. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos legais e 
observância das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de 
justiça. Compatibilidade das instalações e das condutas com preso segundo o 
prescrito na Recomendação 01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000060-66.2014.1501.
	 	 (MPM	1026/2014).	
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
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	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar	em	Curitiba-PR.	Inspeção	das	dependências	 carcerárias	do	16º	Esquadrão	
de Cavalaria Mecanizado, organização militar do Exército Brasileiro sediada em 
Francisco Beltrão-PR. Adequação das instalações, cumprimento dos preceitos 
legais e observância das normas regulamentares destinadas aos presos disciplinares 
e de justiça. Compatibilidade das instalações e das condutas com preso segundo o 
prescrito na Recomendação 01/2010 (PJM Curitiba). Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.18.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000076-85.2013.1501.
	 	 (MPM	0050/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	Inspeção	das	instalações	carcerárias	do	Parque	Regional	de	Manutenção/5	
(Curitiba-PR). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.19.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000078-84.2013.1501.
	 	 (MPM	0053/2014).
 Origem: PJM Curitiba/PR.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	das	 instalações	carcerárias	da	5º	Companhia	de	Comunicações	
Blindada (Curitiba-PR). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento. 
1.20.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000007-14.2013.2102.
	 	 (MPM	0105/2014).	
	 Origem:	 PJM	Brasília-	2º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Inspeção das instalações carcerárias situadas em Organizações Militar da 
Aeronáutica no Distrito Federal, e nos Estados de Goiás e Tocantins. Comprovadas 
as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais
e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento 
homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000006-63.2013.2102.
	 	 (MPM	0126/2014).
	 Origem:	 PJM	Brasília	-	2º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Inspeção das instalações carcerárias situados em Organizações Militares 
da Marinha do Brasil no Distrito Federal, e nos Estados de Goiás e Tocantins. 
Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas 
constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição da Justiça. 
Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.22.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000007-71.2014.1201.
	 	 (MPM	0281/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	1º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	das	 instalações	carcerárias	na	2ª	Companhia	de	Comunicações	
Leve (Campinas-SP). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento. 

1.23.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000004-24.2014.1201.
	 	 (MPM	0284/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	1º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	das	 instalações	carcerárias	no	37º	Batalhão	de	 Infantaria	Leve	
(Lins-SP). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o cumprimento 
das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição 
da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.24.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000034-33.2013.1202.
	 	 (MPM	0309/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 do	 20º	 Grupo	 de	 Artilharia	 de	
Campanha Leve (Barueri-SP). Comprovadas as condições adequadas das 
instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos 
presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.25.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000033-82.2013.1202.
	 	 (MPM	0312/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar. Inspeção das instalações carcerárias situadas na Academia da Força 
Aérea	-	AFA,	estabelecimento	de	formação	de	Oficiais	Aviadores,	Intendentes	e	de	
Infantaria da Aeronáutica. Comprovadas as condições adequadas das instalações e
o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.26.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000037-80.2013.1202.
	 	 (MPM	0315/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 no	 13º	 Regime	 de	 Cavalaria	
Mecanizada (Pirassununga-SP). Comprovadas as condições adequadas das 
instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos 
presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.27.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000008-29.2014.2201.
	 	 (MPM	0410/2014).
 Origem: PJM Manaus/AM.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 da	 1ª	 Brigada	 de	 Infantaria	 de	
Selva (Boa Vista-RR). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.28.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000011-76.2014.2201.
	 	 (MPM	0413/2014).
 Origem: PJM Manaus/AM.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	Inspeção	das	instalações	carcerárias	situadas	no	7º	Batalhão	de	Infantaria	
de Selva e Comando de Fronteira Roraima (Boa Vista-RR). Comprovadas as 
condições adequadas das instalações e o cumprimento das normas constitucionais 
e legais relativas aos presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento 
homologado.
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 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.29.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	13/2013.	(MPM
	 	 0414/2014).
 Origem: PJM Recife/PE.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 do	 1º	 Grupamento	 de	 Engenharia	
(João Pessoa-PB). Comprovadas as condições adequadas das instalações e o 
cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos presos disciplinares 
e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.30.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	PAVPM	0000020-23.2014.2201.
	 	 (MPM	0516/2014).
 Origem: PJM Manaus/AM.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:	 Procedimento	 Administrativo	 de	 Verificação	 de	 Prisão	
Militar.	 Inspeção	 das	 instalações	 carcerárias	 no	 5º	 Batalhão	 de	 Engenharia	
de Construção (Porto Velho-RO). Comprovadas as condições adequadas das 
instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais relativas aos 
presos disciplinares e à disposição da Justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.31.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000007-78.2014.2201.	(MPM
	 	 0407/2014).
 Origem: PJM Manaus/AM.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Instauração ex officio decorrente 
de noticiário na mídia. Permanência da tropa aquartelada além dos horários de 
expediente,	 em	 Organização	 Militar	 da	 Marinha,	 para	 fins	 de	 investigação	 de	
furto de material. Fato tratado como “suspensão de licença”. Apuração instaurada 
pelo escalão superior conclusiva da ocorrência de transgressão disciplinar, com 
aplicação de penalidade ao Comandante da OM. Fato circunscrito ao âmbito 
disciplinar	sem	reflexo	na	esfera	criminal.	Arquivamento	homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.32.	 Processo:	 Procedimento	Investigatório	Criminal	0000027-
	 	 04.2013.2102.	(MPM	0789/2014).
	 Origem:	 PJM	Brasília	-	2º	Ofício.
 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Denúncia anônima 
remetida	 por	 meio	 eletrônico	 à	 Ouvidoria	 Nacional	 de	 Direitos	 Humanos.	
Imputação de atuação negligente de autoridade militar. Diligências conduzidas no 
âmbito da PJM. Improcedência da notícia. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.33.	 Processo:	 Peça	de	Informação	0000028-55.2013.2101.	(MPM
	 	 2877/2013).
	 Origem:	 PJM	Brasília	-	1º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Peça de Informação. Cópia de Peças de Informação 
instauradas no MPDFT para apurar suposta violação de sigilo em desfavor 
de menor, contrariando o Estatuto da Criança e do Adolescente. Alegação de 
dispensa do Serviço Militar por vazamento de informação sobre a vida pregressa 
do	menor.	Confirmação	da	dispensa	por	excesso	de	contingente.	 Inexistência	de	
conduta negligente ou dolosa dos titulares do Órgão de Recrutamento do Exército. 
Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.34.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000042-93.2013.1601.	(MPM
	 	 0299/2014).
 Origem: PJM Salvador/BA.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Representação de Sargento da Marinha
contra superior hierárquico. Desentendimento causado por demora na prestação de 

serviços em estabelecimento militar de saúde. Altercação envolvendo servidores 
civis. Fatos do âmbito disciplinar. Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.35.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000006-56.2013.1102.	(MPM
	 	 0740/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	2º	Ofício.
 Relator Ementa:
 Notícia de Fato. Peça de Informação. Relato de perseguição arbitrária 
e conceitos baixos nas avaliações de desempenho. Diligência. Ausência de crime 
militar. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento. 
1.36.	 Processo:	 Peça	de	Informação	0000036-60.2013.2001.	(MPM
	 	 2927/2013).
 Origem: PJM Fortaleza/CE.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Peça de Informação. Fato envolvendo idoso como suposta 
vítima. Solicitação de informações sobre pessoa empregada como cuidadora, que 
seria pensionista das Forças Armadas. Inexistência de irregularidade ou de crime 
militar na hipótese. Pedido de índole administrativa. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.37.	 Processo:	 Peça	de	Informação	0000026-37.2013.1202.	(MPM
	 	 0104/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	2º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Representação de Sargento do 
Exército. Suposta ocorrência de ameaça e constrangimento. Graduado envolvido 
em fatos disciplinares sucessivos. Atuação regulamentar de superior hierárquico 
fundamentado no Regulamento Disciplinar. Improcedência da Representação. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.38.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000029-60.2014.1201.	(MPM
	 	 0855/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	1º	Ofício.
 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Sindicância. Notícia de 
furto	ou	extravio	câmera	fotográfica	do	patrimônio	militar.	Diligências	realizadas	
na	Unidade.	Impossibilidade	de	identificar	autoria.	Arquivamento	homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.39.	 Processo:		 Procedimento	Investigatório	Criminal	0000084-
	 	 35.2012.1105.	(MPM	2817/2013).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação 
eletrônica.	 Hipótese	 de	 maus-tratos e violência contra militar. Diligências. 
Improcedência dos fatos. Inexistência de irregularidades ou de crime militar. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.40.	 Processo:	 Peça	de	Informação	0000026-40.2013.1201.	(MPM
	 	 0043/2014).
	 Origem:	 PJM	Brasília	-	2º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Notícia anônima apresentada ao 
Serviço de Atendimento do Cidadão - SAC MPM. Suposta negligência médica 
em estabelecimento militar de saúde. Improcedência do fato. Depoimento de 
familiares do paciente a desmentir a informação. Prova documental em perfeita 
concordância com depoimentos. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.41.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000003-58.2014.1303.	(MPM
	 	 0858/2014).
 Origem: PJM Santa Maria/RS.
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 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Alegação de ameaça e 
agressão em Vila Militar. Diligências. Fatos envolvendo militar da ativa e militar 
reformado.	 Inexistência	 de	 crime	 da	 competência	 da	 Justiça	 Militar	 da	 União.	
Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.42.	 Processo:	 Procedimento	Investigatório	Criminal	0000078-
	 	 65.2011.1105.	(MPM	2823/2013).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Obra ilegal em 
terreno	 de	 propriedade	 da	 União	 sob	 a	 administração	 do	 Exército	 Brasileiro.	
Demolição. Inexistência de irregularidades ou de crime militar. Arquivamento 
homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.43.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000014-46.2013.1104.	(MPM
	 	 0317/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	4º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Representação. Acúmulo de lixo 
e vazamento de esgoto em Organização Militar. Salubridade do meio ambiente 
da atividade militar. Situações circunstanciais determinadas por causas externas. 
Providências de saneamento adotadas pelo Comando. Inexistência de crime militar. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.44.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000005-69.2014.1105.	(MPM
	 	 0877/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Mensagem eletrônica
enviada	à	Ouvidoria	do	Ministério	Público	Militar	por	militar.	Demora	da	Unidade	
Militar no processo de liberação de arma de fogo. Diligência. Ausência de indícios 
da prática de ilícito penal militar. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.45.	 Processo:	 Peça	de	Informação	-	Representação	0000024-
	 	 23.2013.1401.	(MPM	2930/2013).
 Origem: PJM Juiz de Fora/MG.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Peça de Informação. Representação de militar reformado. 
Alega ser vítima de perseguição e informa possíveis irregularidades em sua reforma. 
Ausência de justa causa para instauração de IPM. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.46.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000028-12.2014.1201.	(MPM
	 	 0853/2014).
	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	1º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Representação de 
Policial Militar da Reserva (PMSP). Pleito de promoção na transferência para a 
inatividade. Matéria estranha às atribuições do Ministério Público Militar. Remessa 
de cópia à Defensoria Pública Estadual. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.47.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000046-91.2013.1601.	(MPM
	 	 0861/2014).
 Origem: PJM Salvador/BA.
 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Mensagem eletrônica.
Militar relata que os processos referentes à compra de uma arma e de renovação 
do	seu	Certificado	de	Registro	encontram-se	pendentes	de	análise,	sem	que	fosse	
comunicado	 oficialmente	 sobre	 os	motivos	 da	 demora.	Diligência.	Ausência	 de	
indícios da prática de ilícito penal militar. Arquivamento homologado.

 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.48.	 Processo:
	 	 Peça	de	Informação	0000015-76.2013.1401.	(MPM
	 	 2924/2013).
 Origem: PJM Juiz de Fora/MG.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Peça de Informação. Correspondência eletrônica 
encaminhada por militar. Alegação de irregularidades administrativas e fatos que 
constituem crime militar, em tese. Diligências. Requisição do Ministério Público 
Militar para instauração de IPM. Decisão de arquivamento quanto aos demais fatos 
que	não	configuram	crime.	Arquivamento	homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.49.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000036-02.2014.1106.	(MPM
	 	 0930/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Cópia de Auto de 
Prisão em Flagrante. Controle externo da atividade de polícia judiciária militar. 
Cumprimento das formalidades e exigências constitucionais. Remessa do Auto de 
Prisão à Justiça Militar no prazo legal. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.50.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000008-19-2014.1105.	(MPM
	 	 1030/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	5º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Requerimento de 
Interno do Presídio da Marinha. Pedido de informações para a produção de prova 
de defesa em processo crime na Justiça Estadual. Matéria estranha às atribuições 
do MPM. Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento, com remessa de cópia do 
procedimento à Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.
1.51.	 Processo:	 Cópia	de	Conflito	de	Competência	0000094-
	 	 78.2013.7.04.0004.	(MPM	1003/2014).
 Origem: Procuradoria-Geral da Justiça Militar.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão: Após a leitura do Relatório e Voto, o Exmo. Dr. Mário 
Sérgio Marques pediu Vista dos Autos.
1.52.	 Processo:	 Peça	de	Informação	0000008-34.2013.1303.	(MPM
	 	 2747/2013).
 Origem: PJM Santa Maria/RS.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Representação de civil. Ocorrência de 
duplo	assento	de	nascimento.	Inclusão	de	neta	no	rol	de	beneficiários	da	previdência	
de militar reformado. Duplo registro de nascimento. Tentativa de fraude contra o 
sistema de pensões do Exército Brasileiro. Extinção da punibilidade decorrente 
do falecimento do militar. Remessa de cópia dos autos ao Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento, com remessa de cópia ao 
MP	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul	para	fins	de	anulação	do	 falso	 registro	de	
nascimento.
1.53.	 Processo:		 Expediente	S/Nº	.	(MPM	0903/2013	e	0064/2014).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	1º	Ofício.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Representação de Sargento do 
Exército. Suposta ocorrência de ameaça e constrangimento. Graduado envolvido 
em fatos disciplinares sucessivos. Atuação regulamentar de superior hierárquico 
fundamentada no Regulamento Disciplinar. Improcedência da Representação. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.54.	 Processo:	 Notícia	de	Fato	(PI)	0000023-6.2014.1201.	(MPM
	 	 0532/2014	e	1049/2014).
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	 Origem:	 PJM	São	Paulo	-	1º	Ofício.
 Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Solicitação de 
assistência de Membro do MPM para orientação em IPD versando sobre a  eserção 
de	oficial	 superior	 da	Marinha	do	Brasil.	 Instaurada	 a	 respectiva	 IPD	0000035-
10.2014.7.02.0102.	Arquivamento	homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.55.	 Processo:	 Procedimento	Investigatório	Criminal	0000021-
	 	 42.2011.1106.	(MPM	3030/2013).
	 Origem:	 PJM	Rio	de	Janeiro	-	6º	Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Denúncia de supostas 
irregularidades em licitações promovidas pela Marinha e pela Aeronáutica do 
Brasil. Diligências. Fatos objeto de Inquéritos Policiais Militares requisitados pelo 
MPM.	Arquivamento	judicial	do	inquérito	realizado	no	âmbito	da	Aeronáutica	(3ª	
Auditoria	da	1ª	CJM).	Conversão	do	julgamento	em	diligência	quanto	ao	inquérito	
instaurado na Marinha.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório 
e o Voto da Relatora, decidiu converter o julgamento em diligência e solicitar 
informações sobre o andamento do IPM requisitado pelo MPM ao Comando do 
1º	Distrito	Naval/RJ	(Ofícios	de	fls.	62-66).	Nada	mais	havendo	a	tratar,	o	Senhor	
Coordenador,	Dr.	Péricles	Aurélio	Lima	de	Queiroz,	declarou	finda	a	reunião	às	
dezessete horas e trinta minutos. Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, 
lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES	AURÉLIO	L.	DE	QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA	RABELLO	PEIXOTO	CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 30/2014 - UASG 200008

No- Processo:	08160.007284/2014	.	Objeto:	Pregão	Eletrônico	-	Registro	de	Preço	
para contratação de empresa para fornecimento de resma de papel alcalino bem 
como de pastas suspensas pendulares, para atender a Procuradoria-Geral de Justiça 
Militar	PGJM,	conforme	especificações	e	 condições	deste	Edital	 e	 seus	anexos.	
Total	de	Itens	Licitados:	00004.	Edital:	10/06/2014	de	08h00	às	12h00	e	de	13h	às
17h45.	Endereço:	Setor	de	Embaixadas	Norte,	Lote	No- 43 Asa Norte - BRASILIA 
-	 DF.	 Entrega	 das	 Propostas:	 a	 partir	 de	 10/06/2014	 às	 08h00	 no	 site	 www.
comprasnet.gov.br..	 Abertura	 das	 Propostas:	 24/06/2014	 às	 14h00	 site	 www.
comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: O edital do Pregão poderá ser retirado 
nos	sítios:	www.comprasnet.	gov.br	ou	http://www.mpm.mp.br/pregao-eletronico/

EDUARDO	RODRIGUES	SANTAREM
Pregoeiro

(SIDEC	-	09/06/2014)	200008-00001-2014NE000037

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 26/2014

O Coordenador de Licitações do Ministério Público Militar/MPM torna 
público o resultado de julgamento da licitação supracitada, referente ao 
processo	 nº	 08160.005169/14.	 Empresa	 vencedora:	 THAURUS	 SERVIÇOS	
TERCEIRIZADOS	LTDA,	com	o	valor	anual	de	R$	32.096,04.

CARLOS	ALBERTO	DE	SOUSA	LIMA

(SIDEC	-	09/06/2014)	200008-00001-2014NE000037
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 568/2013

Termo	 de	 Credenciamento	 nº	 568/2013,	 celebrado	 entre	 o	 Ministério	 Público	
da	 União	 e	 LABORATÓRIO	 ROSETTI	 LTDA..Objeto:prestação	 de	 serviços	
laboratoriais.	 Processo:1.04.003.001100/2013-51.Elemento	 de	 despesa:	 33.90.39	
Programa	de	Trabalho:	03301058120040001.Nota	de	Empenho:	2014NE000126,	
de	03/02/2014.	Vigência:	27/05/2014	a	27/05/2019.	Assinatura:	pelo	Credenciante,	
MARCIUS	 CORREIA	 LIMA	 e	 NARA	ROZANE	MARQUES	 FRANCO,	 pelo	
Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 572/2013

Termo	de	Credenciamento	nº	572/2013,	celebrado	entre	o	MINISTÉRIO	PÚBLICO	
UNIÃO	 e	 a	 IBIS	MEDICINA	REUMATOLOGIA	E	DERMATOLOGIA	LTDA	
Objeto:	 prestação	 de	 Serviços	 MEDICOS.	 Processo:	 1.14.000.001716/2013-14	
Elemento	de	despesa:	33.90.39.	Programa	de	Trabalho:	n.º	03301058120040001.	
Nota	de	Empenho/MPF:	n.º	2014NE000084,de	24/01/2014,	Elemento	de	despesa:
33.90.39.	 Programa	 de	 Trabalho:	 n.º	 03301058120040001.	 Nota	 de	 Empenho/
MPT:	 n.º	 2014NE000263,de	 10/02/2014,	 Elemento	 de	 despesa:	 33.90.39.	
Programa	 de	 Trabalho:	 n.º	 03301058120040001.	 Nota	 de	 Empenho/MPM:	 n.º	
2014NE000033,de	 03/01/2014,	 Elemento	 de	 despesa:	 33.90.39.	 Programa	 de	
Trabalho:	n.º	03301058120040053.	Nota	de	Empenho/MPDFT:	n.º	2014NE000126,
de	03/02/2014.	Vigência:	27/05/2014	a	26/05/2019.	Assinatura:	pelo	Credenciante	
VILSON VICENTE POSSAMAI JÚNIORpelo Credenciado LIDIA BARBOSA 
SALES.
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 9/2014

Termo	 de	 Credenciamento	 nº	 009/2014,	 celebrado	 entre	 o	 MINISTÉRIO	
PÚBLICO	 UNIÃO	 e	 a	 CLINICA	VIDA	ATENDIMENTOS	MEDICOS	 LTDA	
Objeto:	 prestação	 de	 Serviços	 MEDICOS.	 Processo:	 1.14.000.000544/2014-34	
Elemento	de	despesa:	33.90.39.	Programa	de	Trabalho:	n.º	03301058120040001.	
Nota	 de	 Empenho/MPF:	 n.º	 2014NE000084,	 de	 24/01/2014,	 Elemento	 de	
despesa:	 33.90.39.	 Programa	 de	 Trabalho:	 n.º	 03301058120040001.	 Nota	 de	
Empenho/	 MPT:	 n.º	 2014NE000263,	 de	 10/02/2014,	 Elemento	 de	 despesa:	
33.90.39.	 Programa	 de	 Trabalho:	 n.º	 03301058120040001.	 Nota	 de	 Empenho/
MPM:	 n.º	 2014NE000033,	 de	 03/01/2014,	 Elemento	 de	 despesa:	 33.90.39.	
Programa	de	Trabalho:	n.º	03301058120040053.	Nota	de	Empenho/MPDFT:	n.º	
2014NE000126,	de	03/02/2014.	Vigência:	27/05/2014	a	26/05/2019.	Assinatura:	
pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI JÚNIOR pelo Credenciado 
JOSE RAMOS DA SILVA SANTOS.


